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o rNsrITUTo nr rRornçÁo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe cont-ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: NL Coutinho e Filhos Ltda - EPP - "Marina Rio Nilo".

E\DEREÇo eARA coRREsponoÊxcl,r,: Rua Nelson Rodrigues, no 280, Compensa,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84.483.460/0001-08 INscRtÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 99194-7466 F,tx: (92) 99470-7825

REGrsrRo No IP A,\M: 1012.2203 PRocEsso Ns: 4378.2017

ArrvrDADE. Serviços de Marina

LocllrzlÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Nelson Rodrigues, no 280, Compensa, Manaus-
AM,

Fh-ALTDADE: Autorizar os serviços de guarda de pequenas embarcaçóes, botes e Jet
skv

Por[NCTALPoI-t:rooúDEcuoloon:Médio PoRTE:Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 02 ANos.

Atençâo:
Esta licetrçs é compost dc l0 restriçõ€s e/ou coudiçõ€s coostantes Do vcrso, cujo nâo
cümprimento/rtendimetrto sujeit&rá a sua invslid{çÍo e/ou as penalidades previslâs em normas.
Estâ licençr tlão comproyr nem sübstitui o documctrto d€ propried8dc' d€ posse oü de domílio do
imóvel.
Est, licençâ deve permâtrccer ns locslizâçâo da rtividade e exposts de formâ visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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Av. MaÍio Ypirânga, 3280, Parque
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LICENÇA DB OPERAÇÃO- L.O. No 322fi8-03

Manaus,



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'322/18.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação manlido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 4378.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na suÍr automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade consrante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência lndividual - PEI e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os
seguintes documentos, atualizados:

a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Comprovante de destinação final dos resíduos de qualquer natureza
d) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do empreendimento.


